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810/2024 22/04/2024

Marcelo fraNÇa MeNdes 57234558 Motorista

belÉM tUcUrUÍ

coNdUzir veÍcUlo oficial
09/04/2024 - 
10/04/2024 1,5aNtoNio aUgUsto soares de 

oliveira 57201147 aNalista de defeNsoria 
PÚblica b

realizar ateNdiMeNto tÉcNi-
co – levaNtaMeNto, vistoria e/

oU MediÇÃo de obras.

811/2024 22/04/2024

gil corrêa dos saNtos 57206425 aUxiliar de defeNsoria 
PÚblica a

belÉM castaNHal

realizar eNtrega de beNs da 
liNHa braNca e recolHiMeNto 

de beNs Nas defeNsorias 
de castaNHal, saNta izabel, 
beNevides, MaritUba e aNa-

NiNdeUa.

15/04/2024 - 
17/04/2024 1,5carlos daNilo liMa de jesUs 6039117 secretário (a) de NÚcleo 

MetroPolitaNo
davidsoN breNo soUza da 

coNsolaÇÃo 54197219 gereNte de Material e Patri-
MôNio

812/2024 22/04/2024 floriaNo barbosa jÚNior 55589071 defeNsor (a) PÚblico (a) belÉM saliNÓPolis atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo.

15/04/2024 - 
19/04/2024 4,5

813/2024 22/04/2024 bárbara vitoriNo caMelo de 
freitas 5974687 defeNsor (a) PÚblico (a) xiNgUara rio Maria atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

29/04/2024 - 
30/04/2024 1,5

15/04/2024 - 
19/04/2024 2,5

MôNica PalHeta fUrtado belÉM
sUbdefeNsora PÚblica-geral do estado do Pará

Protocolo: 1067799
.

outRAS MAtéRiAS
.

iNStRução NoRMAtivA Nº 1, DE 29 DE ABRiL DE 2024.
dispõe sobre as substituições em cargos e funções comissionadas no âmbito da defensoria Pública do estado do Pará.
o defeNsor PÚblico-geral do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 8º, i, iv e viii, todos da lei complementar nº 54, de 
7 de fevereiro de 2006, considerando a necessidade de estabelecer critérios para a designação e o pagamento das substituições em cargos e funções 
comissionadas no âmbito da defensoria Pública do estado do Pará e considerando a necessidade de racionalizar os gastos desta instituição; resolve:
art. 1º o pagamento das substituições decorrentes dos afastamentos legais dos membros e servidores que ocupam cargos ou exercem funções comissio-
nadas de chefia e direção será efetuado de acordo com os prazos, condições e critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa.
art. 2º a substituição será remunerada se o período substituído for igual ou superior a 10 (dez) dias ininterruptos.
Parágrafo único. o pagamento da substituição de que trata o caput deste artigo será efetuado de acordo com o período efetivamente substituído.
Art. 3º Os membros e servidores investidos em função de direção ou chefia e os ocupantes de cargos em comissão terão substitutos previamente desig-
nados.
§ 1º a substituição será efetuada automaticamente para o período de afastamento ou impedimento do titular, observada a disposição constante do art. 
2º desta instrução Normativa.
§ 2º a designação de que trata o caput deste artigo será efetivada por ato do defensor Público-geral ou autoridade delegada e deverá recair preferen-
cialmente em membro ou servidor lotado na unidade do titular.
art. 4º as substituições deverão efetivar-se da seguinte forma:
i – os cargos em comissão de diretor, chefe, subchefe, coordenador e gerente serão necessariamente substituídos por membro ou servidor que possua 
formação compatível com a exigência do cargo comissionado a ser exercido;
II – as Funções Gratificadas, referência FG3, serão necessariamente substituídos por servidor ocupante de cargo de provimento efetivo nos termos da 
lei nº 8.107/2015;
iii – as funções de Natureza especial e funções comissionadas, referência fNe ou fc, por membro, em atividade.
§ 1º o valor a ser pago a título de substituição será correspondente ao cargo em comissão ou função, percebido pelo titular, pro rata tempore.
§ 2º Caso o substituto esteja investido em cargo em comissão ou em exercício de função de confiança ou possua a respectiva gratificação de forma incor-
porada, deverá fazer a opção por receber os valores da substituição ou permanecer com os valores eventualmente incorporados.
§ 3º caso o substituto, no período da substituição, se afaste por qualquer motivo, não será remunerada a substituição.
art. 5º o pagamento da substituição será incluído na folha de pagamento do mês subsequente à substituição, mediante formalização e autorização do 
pedido, que deverá conter o cargo ou função do substituído, a indicação do substituto eventual, se houver, bem como o período e o motivo da substituição.
Parágrafo único. Não havendo substituto eventual previamente designado, o substituído deverá, obrigatoriamente, indicar substituto em seu requerimen-
to, o qual será avaliado pelo defensor Público-geral, ou autoridade delegada.
Art. 6º É vedado o pagamento de substituição aos cargos em comissão e funções de confiança de assessoramento.
art. 7º os casos omissos nesta instrução Normativa serão decididos pelo defensor Público-geral.
art. 8º esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará
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..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

AviSo DE LicitAção
.

tRiBuNAL DE JuStiçA Do EStADo Do PARÁ
AviSo DE LicitAção
REPuBLicAção
PREGão ELEtRôNico Nº 004/tJPA/2024 (90004/2024)
OBJETO: Aquisição de móveis e afins. SESSÃO PÚBLICA: 13/05/2024, às 09h00min, horário de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/
pt-br. Uasg do tj/Pa: 925942. edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone (91) 3205-3257 ou e-mail 
licitacao@tjpa.jus.br. belém, 29 de abril de 2024. serviço de licitação do tjPa.

Protocolo: 1067815

http://www.tjpa.jus.br

